
EBTPãm D O T O C A H T I H S 
P F ^ S E F E I T U K A nuMicxpAi. D E TAL:Í;SIIA 

LEI N o . 0 0 2 / 9 7 DE 0 3 DE JAHEiKl? DE i .997 

o tr:í.on:i.o :l. ,,997. 1.999 e ;1.999 o 
da o u t r a s prov:i. don Í:;:Í. ai;;.., " 

A CAI-:APA rUJWICIPAL DE TALlSriA a p r o v a e e*.: ,< P r e -
a i v-:-ar'; i" ;Í 

Ar't „ lo.. Fi í::a apr";::!vaí:F:/ par"a 
:!,„998 o i„999,, HOÍÍ;. ter^nos d o Art,.l6a,, p a r a g r a f o lo,, da C o n o 11 tui cao 
F e d e r a l o PI a n o P l u r i a n u a l d o R U V Í :i. p;i.o o e Tal 1 s m a 
afiexo 1 p a r t e Irrleq r^arv te deiii-ta L.el 

Art,.2o., •• A n u a l m e n t e o E x e c u t i v o Incluirá» n o o r -
camer; ta da !-)\.U"Í c±p±a^ o s Irívestlmen tai^ p r e v i st<:iiH- Í"!Í:Í p r e s e n t e P l a n o 
!••'!!. tu'"l aíví.íal cair- aiii. í:lev:i-d a^ii. a tua 11 :;• a c o e s í:?e valor"e;ii-íjefi; COÍÍVÍ^J a;:í i <:::;. ti/íia--
ra a p r o g r a m a ç ã o d o exerc:t.c:io seguinte,, para c o m p l e m e n t a ç ã o d o tric 
nlo;. par^:i C o n t i n i . í i d a d e d o s p r o g r a m a s d o s p!'-o,:ietos d e o b r a s e / o u Inves--
t;!. man tos 

Aí" t3<:';•••• i-laveíUií?;:^ neí::e^i:-í::-:í.daí:!e úc: :i. n c. lí.u;i-ao ac-. îf-tí--
p r e s s a o d e p r o . i e t o s d o P l a n o Pl;,u^-ianua 1 ̂  p a r a e l a b o r a ç ã o d o s Orcamen--
t Í:ÍS An í i a 1 s ,< t:j E x e c 11 v o p va po r"a a t va v e s d a L.e 1 ,( a 'ÍÍ- mod 1 f 1 a c o e s <:i ue 
se f l:;:erem necessárias,, com .:u.íst 1 fl ca t :i, v a s f u n d a m e n t a d a s ^ para apre--
c i a c a o d o Leg:Í.sla11 v o H u n i c i p a l „ 

Art;,4í::'„ •- E-í:-ta L,e:i. oi"rr,r*aí'"a am v:i.CÍ;:::!-' rva í ^ a t a cie íi;.t;a 
publ i c a c a o r e v o g a d a s a s d i s p o s i c o e s em con trar-:i.o„ 

G A B l H h l E Do PRFFEllll ^'liMlClPPA.- DE T A L l S n A . a o s 03 

d i a s d o m e s d e d a n e i r o d e 1„997., 



P L A N O Í--I,JJKÍ:ANÍJAL 

ANi;;:xi) i 

DISCRIMINAÇÃO DOS múkm 

CODISO 1,997 1.998 

0LOai,Í-01 136,560,60! 150.216.66: -
AsuiSr de vsiculo de resresentscÈO Ô7,02ô,i-ô2 34,503,20! 37.950,00! _ 

Coiist, e rezmst. de propriBS psibUccs 0?,025,l-03 125,258,90! 137,734;00! 151,560,00 

SeBasropriacsi; de lãDveis 07.025,1-04 50.000,00! 55.000,00! 60.500,00 

Csfíst, receiíst.e sgpLde ^ercsdoí, FeirsE e Maísdciirci íiMbA-m 44.699,60! 49,160,00! 54.070,00 

ímit, ds Pgrqiie Agropecii^ris 36,376,60! 40,015,00; 44,020,00 

COJÍEL recSííít. e/eii âSpL ds PCEÍG de CorreiOE 2L127,Í-07 20,233,50! 22.260,00! 

LOfiEt, fecoiíst, e^ou sipl, do Po^to Tei&íGfiíEO 22.134,1-08 48,628,50' 53.490,00! _ 

Cofisí, fiízmít, S/BU sêpi. do Siítess de TV 22,137,1-09 15.889,90! Í7.480j00! _ 

Const. reconst, e/cu É S P L de Csdeiss PubUcaB 30,177,1-10 22,034,90! 24,240,00! -
Coifst, e sspHscsG de Creches 4i4S5,Í-ÍÍ 36,774,40! 40,450,00! _ 

CGÍÍSÍ. reconsi.e/DU sipl-de Esiiolss de div.iiiv^ds £^5-42,185,1-12 143.763,60! 163.640.00! 180,005,00 

tonBt. recde Oiisdra^EstídiD^GinsEics e Ciube PecDesp 46,228,1-13 30.13?f30! 33,150,00! _ 

Aquisição de snifeiis esc&lBr 47.23?,1-14 27,315,60! 30.050,00! 

CciíEt, e rece^st. de Biblioterss PiidiicsE 48,24?.i-í5 7,104,30! 7,815,00! _ 
Csi^ít, e recoHEt, de CsniinsE. DepositcE e fcErriiDrio 75,427.1-lè 21,999,70! 24,200,00! _ 

LsnstreiísD de LSSSS pDCiíIâ^es b7,3H.Í-Í7 307,664,301 338,430,00! 372,270,00 

AGOÍS, de veicíiloj SÈquissE e equipsientoE à0,325,i-18 34,108,80! 37,520,00! 41.270,00 

Ccíf&t, e recsnst. do Ceiiterio PiibliES é0,32i4-19 11,005,80! 12,110,00! _ 
Aspliscgo ds Sede de HuiináLSO Pisblice Í0,327,1-2U 46.066,60! 50.670,00! 55.740,00 

Cenet, de Prscgí e Sfbsrirscso de v ias subhcaí 60,328.1-21 15,4?0,4ô! 17,040,00! 18,740,00 

C G O E L rsL= e/ou SspK de Hospital e Po5-tD& de Ssiide 75.428.1-22 155,U2,4Ô! 170,680,00^ 187,750,00 

Coost, de Sede de fidssteciieoto D=açiií e pocsE arter. 76,447,1-23 23,641,90! 26,006,00! 28,610,00 

Const, de EEqstOÊ Pluvisis 76,448,1-24 30.168,20! 33.185,00! 36,500,00 

CoííBt, e rec, de Ceotro CogiiniiAévasd.e Gutras SEEIEÍ HL4S6.1-25 15,434,30! 16,980,00! 18,675,00 

Coiíst. e reCDfiBÍ. tio Aeroporto Kuoicipel 87.523,1-26 12,957,40! 14,250,00! _ 

Cofiit. do ler^iosl Podovisricí S8.532.1-2? 11.490,30! 12.640,00! -
ímBi. de poíiteE; gâtsborroe e abert. de eE.tr,vi{:;i;5i£ 

e ssiiiEÍoso de isq, e eí^uípsientos rodoviários 88.534.1-23 125,084,30! 137,590,00! 151.350,00 

Pôviieíjt. de Viés OrbsosS; LOOEÍ . de «eio-fiOb e ESTO. 91.575.1-2? 41.276,00! 45.400,00! 49.945.00 

Là35.S2S,30! 1,799,401,66! 1,451,005,00 Là35.S2S,30! 1,799,401,66! 1,451,005,00 

m i m t m Pmtm mmPiíL DE IÍÍISHA-TO, aos O^ dias do oes d? éè^sirz 50 1,997, 

MOSAMtiL rALCÃo/DI / B A N Ç A 
X Prefeito Municipal 


